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ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE \ ILHENA
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-tFPALACIO VEREADOR NADIR ERENO GRAE3IN 
COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, í I 

SPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE FINANÇ/^S E ORÇAMENTO 
ARTIGOS 44, 46,47, 48, 50, 51 E 52 DO REGIMENTO INTERNO

.

»
íPROCESSO LEGISLATIVO N° 170/2021

PROJETO DE LEI N° 6.174/2021

PARECER /2021

De autoria do Poder Executivo, a solicitação versa sobre abertura de Crédríb, 
Adicional Suplementar no valor de RS 457.000,00 (quatrocentos e cinquenta e sete' 
mil reais) no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Objetiva-se a aquisição de um veículo administrativo e um ônibus, par 
atender a demanda com deslocamento de pacientes.
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Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes do 
Governo Federal, por meio do Convênio n° 9091795/2021, no valor de RS 432.000,00 
(quatrocentos e trinta e dois mil reais), e de Excesso de Arrecadação, por tendência, 
derivados de receita de ICMS, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).-

ÃÍtTItiOS 44, 45,47 43 !:il !! .(li) , f-.f|
Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE SAÚDE e de FINANÇAS 

E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável à Proposição. *

Sala das Comissões, 6 de setembro de 2021.
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